LEI Nº2246 DE 06 DE ABRIL DE 2000

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO PROFESSOR PAULO ZILIO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de R$ 200,00 ao professor Paulo Zílio, para pagamento de parte das despesas de participação do XXIII Congresso Brasileiro de Zoologia ocorrido  em Cuiabá de 13 a 18 de fevereiro de 2.000.

Art. 2º As despesas da presente Lei ficam a Cargo da seguinte rubrica:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 – Gastos não Computáveis

Atividade 2048

3.1.3.0.0 – Outros Serviços e Encargos
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de 2000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

